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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2025  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO, TORNA PÚBLICO, 

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E 

AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

    Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

    O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Departamento Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 12/11/2025 às 09:59 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 24/11/2025 às 09:59 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 27/11/2025 às 09:59 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 27/11/2025 às 10:00 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE – MG – PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
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MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. DO OBJETO. 

   1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

informação telefônica, licença de software para seu controle e comodato de linhas móveis, para atendimentos das 

necessidades do Município de São Bento Abade - MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

   1.2. A licitação será por julgamento global, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

   1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

   2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de São Bento Abade - MG para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

Departamento Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Dotação 82-02.02.00-3390.39.00-04.122.0052-4.009-2.500.99 

3. DO CREDENCIAMENTO  

   3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

   3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de compras públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

   3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

   3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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   3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

   3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

   4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Porta de compras públicas: 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

   4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

   4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

   4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

   4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

   4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

   4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

   4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

   4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

   4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

   4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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   4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

   4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

   4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas 

em SÃO BENTO ABADE/MINAS GERAIS, e empresas regionais aquelas situadas no (TERRITÓRIO QUE 

ENGLOBA A REGIÃO REFERIDA), conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado de Minas Gerais. 

   4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 

que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

   4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

   4.4.4. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

   4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

   4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

   4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

   4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

   4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 

14.133/2021. 
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   4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

   5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 

por meio de chave de acesso e senha. 

   5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

   5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

   5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 

2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

   5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

   5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

   5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema; 

   5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

   5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

   6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
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   6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional, quando for o caso; 

   6.1.2. Marca de cada item, quando for o caso; 

   6.1.3. Fabricante de cada item e componente ofertado, quando for o caso; 

   6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

   6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

   6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

   6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

   6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

  

   7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

   7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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   7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

   7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

   7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

   7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

   7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

   7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

   7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

   7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

   7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

   7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

   7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real) no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

   7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

   7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”. 

MODOS DE DISPUTA: 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 
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I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

   7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

   7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

   7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

   7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

   7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no portal de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

   7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

   7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

   7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, 

nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
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   7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente. 

   7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

   7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

   7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 

7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

   7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

   7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

   7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

   7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
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4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

   7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

   7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

   7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

   7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

   7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

   7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

   8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

   8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

   8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

   8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

   8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 2 (DUAS) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

   8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

   8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

   8.5.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, ou informações complementares, documentos, para averiguação do atendimento da proposta, 

quando for o caso. 

   8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

   8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

   8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

   8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

   8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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   8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

   8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

   9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo 

de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

   9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado 

no item 

   9.1 será considerado inexecução total do contrato. 

   9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

   9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

   9.3.1. Possuir Cadastro no Portal de compras públicas; 

   9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

   9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

   9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de

 Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
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   9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

   9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

   9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

   9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

   9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

   9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

   9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do Portal de compras públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

   9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 

compras públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

   9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

   9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

   9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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   9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

   9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

   9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

   9.7. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

   9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

   9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

   9.8.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

   9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

   9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

   9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

   9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

   9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

   9.9.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo dispensado 

o envio deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

   9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

   9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

   9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

   9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

   9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 

aos Estado em que o licitante é domiciliado. 

   9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais; 

   9.9.2. Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a 

licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante 

deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

   9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E/OU OPERACIONAL 
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9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, mediante apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14133/2021. 

9.11.2. Certificado ISO 9001 

   9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

   9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

   9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

   9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

   9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

   9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

   9.18. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 
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   9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

   9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

   10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

   10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

   10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

   10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo pdf. através da plataforma. 

   10.2. Os descontos ofertados nos lances eletrônicos deverão ser lineares - relação a proposta 

original - a todos os itens, sendo passível a variável de até 0,10 (dez) centavos entre os valores dos itens para adequação 

das propostas. 

   10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no Portal 

de compras públicas, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em 

contato com o suporte da plataforma. 

   10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

   10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

   10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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   10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

   10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

   10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

   10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  

   11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

   11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a preclusão desse direito. 

   11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

   11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

   11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

   12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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   12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

   12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

   12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

   12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

   12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

   13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

   13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

   14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

   15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

   15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.saobentoabade.mg.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 
Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais 

Fone: (35) 3236-1213        CNPJ: 17.877.176/0001-29 

e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br  site: www.saobentoabade.mg.gov.br 

   15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

   15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

   15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

   15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

   15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

   15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

   15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 

nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

14.133, de 2021. 

   15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

   15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

   15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

   15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

   15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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   15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

   15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

   15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 15.8. 

   15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.12. Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

   16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

   17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

   17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

   17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. Da prestação do serviço e critério de aceitação do objeto: 

   17.4.1. O prazo máximo para ativação dos serviços e entrega dos aparelhos será de 30 (trinta) 

dias corridos a partir da data da assinatura do contrato 

   17.4.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas prevista neste Termo de Referência. 

   17.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.4.4. Critérios Específicos para Softwares e Sistemas de Telecomunicação: o software de 

telecomunicação, especificamente da marca Cisco Broadworks, será avaliado com base em sua confiabilidade, 

escalabilidade, recursos avançados, integração com outras soluções e suporte técnico. O software deve ser capaz de 

suportar as operações sem interrupções e possuir funcionalidades que atendam às necessidades operacionais da 

Prefeitura. A integração do software com o hardware e outros sistemas existentes deve ser verificada para garantir uma 

operação sem falhas e uma implementação eficiente. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

   18.1. São obrigações da Contratante: 

   18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

   18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

   18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

   18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

   18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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   18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

   18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

   18.2 São obrigações da contratada: 

   18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

   18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

   18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

   18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

   18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

   18.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

   18.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.1.7. GERENCIAMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS (Funcionalidades Mínimas 

Requeridas): 

18.2.1.7.1. Para garantir um gerenciamento eficaz das linhas telefônicas, tanto móveis quanto 

fixas, da Prefeitura Municipal, a empresa contratada deverá dispor das seguintes funcionalidades essenciais: 

18.2.1.7.1.1. Gerenciamento Completo de Linhas: A contratada será responsável pela gestão 

integral de todas as linhas telefônicas móveis e fixas em nome da Prefeitura Municipal. Esta responsabilidade inclui, 

mas não se limita a gerenciar a ativação, desativação e manutenção dessas linhas. 
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18.2.1.7.1.2. Administração de Planos: A gestão dos planos de serviço das linhas telefônicas 

será inteiramente transferida para a contratada. Isso inclui a seleção de planos adequados às necessidades da Prefeitura, 

bem como ajustes e otimizações conforme necessários. 

18.2.1.7.1.3. Solicitações e Configurações: A empresa contratada ficará encarregada de atender 

a todas as solicitações relacionadas às linhas telefônicas, incluindo, mas não se limitando a, solicitações de alterações 

de planos, adição ou remoção de serviços, e todas as configurações necessárias para o funcionamento eficiente do 

serviço. 

18.2.1.7.1.4. Serviços Associados: Além das funcionalidades básicas de gerenciamento e 

configuração, a contratada deverá oferecer suporte para qualquer outro serviço necessário que esteja associado ao uso 

das linhas telefônicas pela Prefeitura. 

18.2.1.8. DESMEMBRAMENTO DE FATURAS (Requisitos e Processo): 

18.2.1.8.1. O desmembramento de faturas é uma função crucial para a gestão financeira eficaz 

das linhas telefônicas da Prefeitura Municipal. Para garantir transparência e conformidade com os procedimentos 

estipulados no edital, a empresa contratada deverá seguir os seguintes requisitos: 

18.2.1.8.2. Geração de Planilhas Mensais: 

18.2.1.8.2.1. Objetivo: As faturas das linhas telefônicas deverão ser desmembradas 

mensalmente. 

18.2.1.8.2.2. Processo: A contratada deve gerar planilhas detalhadas que refletem o uso dos 

serviços por linha telefônica. Estas planilhas servirão como base para os empenhos, facilitando a alocação correta dos 

custos de telecomunicações. 

18.2.1.8.2.3. Conformidade: O processo de desmembramento deve atender às especificações 

do edital de telefonia móvel previamente realizado, assegurando que todos os requisitos e condições estabelecidos sejam 

cumpridos. 

18.2.1.8.3. Organização das Planilhas por Setores: 

18.2.1.8.3.1. Objetivo: Facilitar a análise e verificação dos gastos por departamento ou setor. 

18.2.1.8.3.2. Processo: As planilhas geradas devem ser organizadas e categorizadas de acordo 

com os setores solicitados pela Prefeitura. Esta organização deve permitir uma fácil visualização do consumo e dos 

custos associados a cada setor. 
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18.2.1.8.3.3. Finalidade: A disposição clara e estruturada das planilhas por setores permite uma 

melhor gestão financeira e facilita o controle de custos, além de suportar processos de auditoria e revisão financeira 

internos. 

18.2.1.9. ANÁLISE DE FATURAS (Requisitos e Processo): 

18.2.1.9.1. Para garantir uma gestão eficiente e transparente dos custos de telecomunicações, a 

empresa contratada deverá implementar um processo sistemático de análise de faturas. Este processo deve incluir os 

seguintes elementos: 

18.2.1.9.2. Revisão Detalhada das Faturas: 

18.2.1.9.2.1. Objetivo: Verificar a precisão dos valores cobrados pelas operadoras. 

18.2.1.9.2.2. Processo: A empresa deve realizar uma análise meticulosa das faturas para 

identificar possíveis erros, cobranças indevidas, ou uso incoerente dos serviços conforme a função dos usuários. Isso 

inclui revisar o consumo e compará-lo com os planos contratados. 

18.2.1.9.2.3. Ações Corretivas: Baseado na análise, a empresa deve providenciar orientações 

aos usuários, sugerir alterações de planos ou ajustar a forma de utilização para otimizar os custos, sempre que identificar 

oportunidades de melhoria. 

18.2.1.9.3. Retenção de Dados: 

18.2.1.9.3.1. Objetivo: Manter um registro histórico de todas as faturas para referência futura 

e auditorias. 

18.2.1.9.3.2. Processo: Todos os dados analisados devem ser arquivados e mantidos acessíveis 

por um período mínimo de cinco anos, garantindo a possibilidade de consultas retrospectivas ou verificações detalhadas 

conforme necessário. 

18.2.1.9.4. Entrega de Relatórios: 

18.2.1.9.4.1. Objetivo: Fornecer uma visão clara e regular do uso dos serviços de 

telecomunicação. 

18.2.1.9.4.2. Processo: Relatórios detalhados devem ser entregues mensalmente, contendo 

informações completas sobre o uso das linhas, incluindo números fixos e móveis de origem e destino. 

18.2.1.9.4.3. Formato do Relatório: O relatório deve ser claro, bem estruturado e incluir todas 

as informações pertinentes que permitam uma fácil interpretação dos dados por parte da Prefeitura. 

18.2.1.10. CONTESTAÇÃO DE FATURAS INCORRETAS (Requisitos e Processo): 
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18.2.1.10.1. Para assegurar a precisão financeira e evitar gastos desnecessários com serviços 

de telecomunicações, a empresa contratada deve adotar um processo rigoroso de contestação de faturas incorretas, 

detalhado nos seguintes passos: 

18.2.1.10.2. Revisão Mensal das Faturas: 

18.2.1.10.2.1. Objetivo: Identificar e corrigir cobranças indevidas ou valores inconsistentes 

com o que foi contratado. 

18.2.1.10.2.2. Processo: A empresa deve realizar verificações mensais detalhadas de todas as 

faturas recebidas. Durante essa revisão, devem ser identificadas cobranças que não estejam em conformidade com os 

contratos estabelecidos com as operadoras de telecomunicações. 

18.2.1.10.3. Procedimento de Contestação: 

18.2.1.10.3.1. Objetivo: Assegurar que todas as cobranças indevidas sejam corretamente 

contestadas e corrigidas. 

18.2.1.10.3.2. Processo: Ao identificar uma cobrança indevida, a empresa contratada deve 

iniciar o processo de contestação diretamente com o prestador de serviços envolvido. Este processo deve ser conduzido 

de forma a garantir a correção ou o reembolso das quantias cobradas indevidamente. 

18.2.1.10.4. Documentação e Acompanhamento: 

18.2.1.10.4.1. Objetivo: Manter um registro organizado e acessível de todas as contestações 

para referência futura e para garantir o acompanhamento efetivo até a resolução. 

18.2.1.10.4.2. Processo: Os protocolos das contestações devem ser meticulosamente 

documentados e arquivados em um banco de dados dedicado. Este registro deve incluir detalhes como a data da 

contestação, a descrição do problema, a resposta do fornecedor e o status atual da contestação. 

18.2.1.10.4.3. Acompanhamento: A contratada deve monitorar continuamente o progresso das 

contestações até a conclusão efetiva do estorno ou correção dos valores, garantindo que todos os ajustes sejam refletidos 

nas faturas subsequentes. 

18.2.1.10.5. Estorno de Valores: 

18.2.1.10.5.1. Objetivo: Garantir que todos os valores indevidamente cobrados sejam 

estornados para a Prefeitura. 
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18.2.1.10.5.2. Processo: O estorno dos valores deve ser realizado diretamente nas contas 

telefônicas da Prefeitura, assegurando que a correção financeira seja aplicada exclusivamente onde o erro foi 

identificado. 

18.2.1.11. SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE FATURA (Requisitos e Processo): 

18.2.1.11.1. Para garantir a adequada gestão financeira e administrativa das contas telefônicas, 

a empresa contratada deve adotar procedimentos específicos para a emissão e solicitação de 2ª via de faturas, conforme 

detalhado a seguir: 

18.2.1.11.2. Envio Regular de Faturas: 

18.2.1.11.2.1. Objetivo: Assegurar que a Prefeitura receba todas as faturas de forma organizada 

e tempestiva. 

18.2.1.11.2.2. Processo: A empresa contratada deve enviar mensalmente para a Prefeitura todas 

as faturas relacionadas ao serviço de telecomunicações, de forma eletrônica. Este envio deve ocorrer antes da data de 

vencimento de cada fatura, para garantir tempo suficiente para o processamento e pagamento sem atrasos. 

18.2.1.11.3. Solicitação de 2ª Via: 

18.2.1.11.3.1. Objetivo: Facilitar a administração financeira em casos de não recebimento da 

fatura original ou necessidade de revisão dos documentos. 

18.2.1.11.3.2. Processo: A empresa contratada tem a responsabilidade de solicitar a 2ª via das 

faturas junto às operadoras de telecomunicações sempre que necessário. Este procedimento é essencial para evitar 

interrupções no serviço devido a questões administrativas ou atrasos no pagamento. 

18.2.1.12. SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÕES CADASTRAIS, MUDANÇAS DE 

ENDEREÇOS, LIBERAÇÕES DE LIMITES E REPAROS (Requisitos e Processo): 

18.2.1.12.1. Para garantir a atualização e manutenção adequadas das informações e serviços de 

telecomunicações da Prefeitura, a empresa contratada deve seguir um processo específico para tratar de alterações 

cadastrais, mudanças de endereços, liberações de limites e reparos, conforme detalhado abaixo: 

18.2.1.12.2. Gestão de Alterações Cadastrais e Serviços: 

18.2.1.12.2.1. Objetivo: Assegurar que todas as informações cadastrais e limites de serviço 

estejam corretos e atualizados, e que quaisquer necessidades de reparo sejam prontamente atendidas. 

18.2.1.12.2.2. Processo: 
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18.2.1.12.2.2.1. Alterações Cadastrais e Mudanças de Endereço: A empresa contratada deve 

gerenciar e executar todas as solicitações de alterações nos dados cadastrais das contas de telecomunicações da 

Prefeitura, incluindo mudanças de endereços associadas às linhas telefônicas. 

18.2.1.12.2.2.2. Liberações de Limites: A contratada deve gerenciar as solicitações de alteração 

de limites nas linhas telefônicas. 

18.2.1.12.2.2.3. Reparos: A empresa é responsável por identificar e solucionar quaisquer 

problemas técnicos ou falhas nas linhas telefônicas, coordenando com as operadoras para realizar os reparos 

necessários. 

18.2.1.12.3. Acompanhamento e Conclusão: 

18.2.1.12.3.1. Objetivo: Garantir que todas as solicitações sejam tratadas de forma completa e 

satisfatória. 

18.2.1.12.3.2. Processo: A contratada deve monitorar todas as alterações e reparos até que 

sejam concluídos e confirmar com a Prefeitura a execução adequada. 

18.2.1.13. ANÁLISE E PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS (Requisitos e Processo): 

18.2.1.13. ANÁLISE E PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS (Requisitos e Processo): 

18.2.1.13.1. Para assegurar que as aquisições de equipamentos e serviços de telecomunicações 

sejam realizadas de forma estratégica e fundamentada, a empresa contratada deve implementar um procedimento de 

análise e planejamento detalhado, conforme descrito a seguir: 

18.2.1.13.2. Estudo de Viabilidade para Aquisições: 

18.2.1.13.2.1. Objetivo: Avaliar a necessidade, a eficiência e a viabilidade econômica de 

adquirir novos equipamentos e serviços de telecomunicações. 

18.2.1.13.2.2. Processo: 

18.2.1.13.2.2.1. Identificação das Necessidades: Antes de qualquer aquisição, a empresa 

contratada deve trabalhar em conjunto com a Prefeitura para identificar claramente as necessidades operacionais e 

tecnológicas específicas que os novos equipamentos ou serviços devem atender. 
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18.2.1.13.2.2.2. Análise de Mercado: Realizar uma análise de mercado detalhada para 

identificar os melhores fornecedores e as soluções mais adequadas e custo-efetivas disponíveis que atendam às 

especificações desejadas. 

18.2.1.13.2.2.3. Estudo de Viabilidade: Conduzir um estudo de viabilidade técnica e financeira 

para cada opção de equipamento ou serviço considerado. Este estudo deve incluir uma análise de custo-benefício, 

considerando o retorno sobre o investimento, a compatibilidade com a infraestrutura existente e os custos de longo 

prazo associados à manutenção e operação. 

18.2.1.13.2.2.4. Relatório de Viabilidade: Preparar um relatório detalhado que apresente as 

conclusões do estudo, recomendando as opções mais viáveis e eficientes. Este relatório deve fornecer informações 

suficientes para que a Prefeitura faça uma decisão informada sobre as aquisições. 

18.2.1.13.2.3. Implementação de Decisões: 

18.2.1.13.2.3.1. Objetivo: Assegurar que as decisões de compra sejam implementadas 

eficientemente, de acordo com as análises realizadas e as necessidades identificadas. 

18.2.1.13.2.3.2. Processo: 

18.2.1.13.2.3.2.1. Planejamento de Aquisição: Uma vez aprovada a aquisição pelo órgão 

competente da Prefeitura, a empresa contratada deve planejar e coordenar o processo de compra e implementação dos 

equipamentos ou serviços escolhidos. 

18.2.1.13.2.3.2.2. Coordenação com Fornecedores: Gerenciar todas as interações com 

fornecedores para garantir que os equipamentos ou serviços adquiridos sejam entregues conforme especificado e 

instalados corretamente. 

18.2.1.13.2.3.2.3. Acompanhamento Pós-Aquisição: Monitorar o desempenho dos novos 

equipamentos ou serviços para garantir que atendam às expectativas e necessidades operacionais da Prefeitura. 

18.2.1.14. TREINAMENTO AOS USUÁRIOS (Estrutura e Conteúdo): 

18.2.1.14.1. Para garantir que todos os usuários estejam bem-informados e capacitados no uso 

eficiente das linhas telefônicas e serviços relacionados, a empresa contratada deve implementar um programa de 

treinamento abrangente, conforme detalhado abaixo: 

18.2.1.14.2. Modalidades de Treinamento: 

18.2.1.14.2.1. Objetivo: Oferecer instruções práticas e teóricas sobre o uso correto e eficiente 

das linhas telefônicas e serviços associados. 
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18.2.1.14.2.2. Processo: 

18.2.1.14.2.2.1. Treinamento Presencial e/ou online: Sessões de treinamento presenciais devem 

ser organizadas conforme solicitado pela Prefeitura, permitindo interação direta e resolução de dúvidas em tempo real. 

18.2.1.14.2.2.2. Treinamento por Contato Telefônico: Além das sessões presenciais, 

treinamento adicional deve ser disponibilizado via contato telefônico, oferecendo flexibilidade para atender às 

necessidades dos usuários que não podem participar das sessões presenciais. 

18.2.1.14.3. Conteúdo do Treinamento: 

18.2.1.14.3.1. Objetivo: Assegurar que os usuários compreendam completamente todas as 

funcionalidades e recursos das linhas telefônicas para maximizar a eficácia da comunicação. 

18.2.1.14.3.2. Processo: 

18.2.1.14.3.2.1. Informações Básicas: Introdução aos conceitos básicos de telefonia e 

explicação detalhada sobre o uso diário das linhas telefônicas. 

18.2.1.14.3.2.2. Utilização de CSP (Código de Seleção de Prestadora): Ensinar aos usuários 

como utilizar o CSP para escolher diferentes prestadoras de serviços de telecomunicações, conforme necessário. 

18.2.1.14.3.2.3. Ligações entre Terminais Móveis e Fixos: Orientações sobre como realizar e 

receber chamadas entre diferentes tipos de terminais, incluindo aspectos de custo e qualidade. 

18.2.1.14.3.2.4. Utilização de SMS: Explicar os procedimentos para envio e recebimento de 

mensagens SMS, incluindo dicas de segurança e privacidade. 

18.2.1.14.3.2.5. Chamadas Recebidas a Cobrar: Informar sobre como lidar com chamadas a 

cobrar, incluindo aceitação e rejeição de chamadas, e implicações de custos. 

18.2.1.14.3.2.6. Utilização de Roaming: Instruções sobre o uso de serviços de roaming, 

especialmente para funcionários que viajam frequentemente, incluindo informações sobre tarifas e alternativas para 

reduzir custos. 

18.2.1.14.3.2.7. Pacote de Dados: Orientações sobre a utilização eficiente de pacotes de dados, 

monitoramento de uso e ajustes para evitar cobranças excessivas. 

18.2.1.15. COMODATO DE LINHAS MÓVEIS (Requisitos Mínimos): 

18.2.1.15.1. Para assegurar a eficácia e a adequação do serviço móvel fornecido à Prefeitura 

Municipal, a empresa contratada deve seguir um conjunto específico de requisitos para o comodato de linhas móveis, 

detalhado a seguir: 
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18.2.1.15.1.1. Estabelecimento do Comodato: 

18.2.1.15.1.1.1. Objetivo: Prover a Prefeitura com linhas móveis suficientes para atender às 

necessidades operacionais, garantindo ampla acessibilidade e comunicação eficaz para os funcionários. 

18.2.1.15.1.1.2. Processo: 

18.2.1.15.1.1.2.1. Quantidade de Linhas: A empresa contratada deve fornecer um número 

específico de linhas móveis, conforme definido no contrato (indicado aqui como "13" linhas móveis). Este número deve 

ser baseado em uma avaliação detalhada das necessidades da Prefeitura. 

18.2.1.15.1.1.2.2. Serviços Inclusos: Cada linha móvel fornecida deve incluir: 

18.2.1.15.1.1.2.3. Ligações Ilimitadas: As linhas devem permitir ligações ilimitadas para 

qualquer número dentro do território nacional, facilitando a comunicação sem preocupações com limites ou custos 

adicionais. 

18.2.1.15.1.1.2.4. Dados Móveis: Cada linha deve ser equipada com uma cota de internet móvel 

específica (indicado aqui como "5gb" de internet cada), adequada para atender às demandas operacionais e de 

comunicação dos usuários. 

18.2.1.15.1.2. Implementação e Gestão do Comodato: 

18.2.1.15.1.2.1. Entrega e Ativação: A empresa contratada é responsável pela entrega e 

ativação efetiva de todas as linhas móveis. Isto inclui garantir que as linhas estejam prontas para uso imediato após a 

entrega. 

18.2.1.15.1.2.2. Manutenção e Suporte: Deve ser fornecido suporte contínuo e manutenção para 

todas as linhas móveis, assegurando que quaisquer problemas técnicos ou questões relacionadas ao serviço sejam 

prontamente resolvidos. 

18.2.1.15.1.2.3. Monitoramento e Relatórios: A contratada deve monitorar o uso das linhas 

para garantir a conformidade com os termos do comodato e fornecer relatórios regulares sobre o status e o uso das 

linhas à Prefeitura. 

18.2.1.16. PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS (Requisitos de Resposta): 

18.2.1.16.1. Para assegurar uma resposta rápida e eficiente às necessidades operacionais da 

Prefeitura, a empresa contratada deve seguir um protocolo claro e estrito para o tempo de resposta a solicitações de 

serviços, conforme delineado abaixo: 

18.2.1.16.2. Resposta a Solicitações: 
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18.2.1.16.2.1. Objetivo: Garantir que todas as solicitações feitas pela Prefeitura sejam atendidas 

de maneira rápida e eficaz para minimizar interrupções e melhorar a continuidade dos serviços. 

18.2.1.16.2.2. Processo: 

18.2.1.16.2.2.1. Início das Ações: Todas as solicitações de serviço recebidas pelo órgão devem 

ser iniciadas pela empresa contratada dentro de um prazo máximo de 24 horas após o recebimento da solicitação. Isso 

inclui solicitações de manutenção, reparos, ajustes de configurações, ou qualquer outra atividade necessária. 

18.2.1.16.2.2.2. Registro e Acompanhamento: A empresa deve registrar cada solicitação 

recebida e monitorar o progresso da resposta desde o início até a conclusão, assegurando que as ações sejam iniciadas 

dentro do período estabelecido. 

18.2.1.16.2.3. Comunicação com o Órgão Solicitante: Deve-se manter uma comunicação 

efetiva com o órgão solicitante durante todo o processo, informando sobre o status da solicitação e quaisquer questões 

que possam impactar o tempo de resposta. 

18.2.1.16.3. Garantia de Conformidade: 

18.2.1.16.3.1. Verificações Regulares: Implementar verificações regulares para garantir que o 

prazo de 24 horas esteja sendo cumprido consistentemente. 

18.2.1.16.3.2. Relatórios de Desempenho: fornecer relatórios periódicos ao órgão sobre a 

conformidade com os prazos de resposta, incluindo detalhes de quaisquer desvios e as medidas tomadas para corrigir 

tais situações. 

18.2.1.17. GESTÃO DE ATIVIDADES DIVERSAS PELA CONTRATADA: 

18.2.1.17.1. Para assegurar a administração eficiente e a manutenção das telecomunicações da 

Prefeitura, a contratada é responsável por realizar uma variedade de atividades operacionais e administrativas. Abaixo 

estão detalhadas as tarefas a serem executadas: 

18.2.1.17.1.1. Solicitação de Novos Chips: 

Processo: Gerenciar a emissão e distribuição de novos chips SIM, conforme as demandas 

operacionais surgem. 

18.2.1.17.1.2. Bloqueio e Desbloqueio por Perda ou Roubo de Chips: 

Processo: Estabelecer procedimentos rápidos para bloqueio e subsequente desbloqueio ou 

substituição de chips em caso de perda ou roubo. 

18.2.1.17.1.3. Bloqueio e Desbloqueio de Linhas Fixas: 
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Processo: Administrar o bloqueio e desbloqueio de certos tipos de ligações em linhas fixas, 

visando a segurança e controle de custos. 

18.2.1.17.1.4. Gestão de Linhas Telefônicas: 

Processo: Coordenar a solicitação, cancelamento e instalação de linhas telefônicas, adaptando 

a infraestrutura de comunicação às necessidades da Prefeitura. 

18.2.1.17.1.5. Troca de Gestor/Administrador das Linhas: 

Processo: Facilitar a mudança de responsáveis pela gestão das linhas, assegurando atualização 

e correção dos dados administrativos. 

18.2.1.17.1.6. Gestão de Pacotes de Dados: 

Processo: Controlar a adição e remoção de pacotes de dados para otimizar o uso e reduzir 

despesas. 

18.2.1.17.1.7. Alteração de Código de Área (DDD): 

Processo: Realizar alterações no código de área conforme necessário, por motivos de 

realocação ou estratégia. 

18.2.1.17.1.8. Aquisição de Números Especiais: 

Processo: Gerenciar a aquisição de serviços numéricos especiais como tri dígito e números 

0800, essenciais para o acesso público aos serviços da Prefeitura. 

18.2.1.18. PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÕES DE NOVOS 

SERVIÇOS: 

18.2.1.18.1. Para efetivar a gestão e requisição de novos serviços de telecomunicações, a 

empresa contratada deve adotar um procedimento estruturado para o preenchimento e submissão de formulários 

necessários. Este procedimento deve cobrir uma ampla gama de serviços conforme detalhado a seguir: 

18.2.1.18.1.1. Telefonia Fixa: 

Processo: Preencher formulários para ativar novas linhas de telefonia fixa ou modificar serviços 

existentes. 

18.2.1.18.1.2. Internet Banda Larga: 
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Processo: Submeter documentação para instalação ou alteração de planos de internet banda 

larga, adequando-os às necessidades atuais da Prefeitura. 

18.2.1.18.1.3. Telefones Públicos: 

Processo: Organizar a documentação necessária para a instalação, manutenção ou desativação 

de telefones públicos administrados pela Prefeitura. 

18.2.1.18.1.4. Reparos: 

Processo: Formalizar pedidos de reparos em equipamentos de telecomunicações e 

infraestrutura, garantindo rápida resolução de problemas. 

18.2.1.18.1.5. Transferência de Assinatura/Titularidade: 

Processo: Gerenciar a transferência de titularidade ou assinatura de serviços entre 

departamentos ou para novas instalações. 

18.2.1.18.1.6. Alteração de Data de Vencimento: 

Processo: Solicitar a alteração de datas de vencimento para faturas de serviços de 

telecomunicações, visando melhorar a gestão financeira. 

18.2.1.18.1.7. Alteração de Endereço de Instalação e Cobrança: 

Processo: Atualizar os endereços de instalação e cobrança para garantir que os serviços e 

faturas sejam direcionados corretamente. 

18.2.1.18.1.8. Alteração de Velocidade de Internet: 

Processo: Adequar a velocidade de internet às necessidades operacionais, preenchendo 

formulários para aumentar ou reduzir a capacidade conforme necessário. 

18.2.1.19. HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DADOS DE ATENDIMENTO: 

18.2.1.19.1. Para garantir a disponibilidade contínua e eficiente dos serviços de 

telecomunicações necessários à operação da Prefeitura Municipal, a empresa contratada deve estabelecer e aderir a um 

cronograma de atendimento específico. Os detalhes são organizados conforme abaixo: 

18.2.1.19.1.1. Disponibilidade do Serviço: 

Objetivo: Assegurar que todos os serviços de telecomunicações sejam continuamente 

acessíveis para atender às operações da Prefeitura, mesmo durante picos de demanda ou emergências. 
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Processo: 

Horário de Operação: Os serviços devem ser disponibilizados para a Prefeitura diariamente, 

abrangendo todos os dias da semana, incluindo finais de semana e feriados. 

Janela de Atendimento: O atendimento deve ser oferecido no mínimo das 08:00 às 20:00 horas, 

período identificado como de maior demanda dos serviços. 

Cobertura Especial: Em emergências ou eventos especiais que exigem suporte adicional, a 

contratada deve estar preparada para estender o horário de atendimento conforme necessário, garantindo que as 

necessidades da Prefeitura sejam plenamente atendidas. 

18.2.1.19.1.2. Garantia de Acesso e Resposta: 

Objetivo: Prover um serviço confiável e responsivo que atenda às exigências operacionais da 

Prefeitura sem interrupções. 

Processo: 

Equipe de Suporte Disponível: Uma equipe dedicada deve estar disponível durante os horários 

de atendimento para responder a quaisquer solicitações, problemas ou emergências que possam surgir. 

Protocolos de Atendimento: Estabelecer protocolos claros para a resposta a chamadas e 

solicitações, assegurando que todas as questões sejam prontamente identificadas, registradas e resolvidas. 

18.2.1.20. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE – 8X5: 

18.2.1.20.1. A empresa contratada é responsável por fornecer um serviço de manutenção e 

suporte abrangente para garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos serviços de telecomunicações da Prefeitura 

Municipal. Os requisitos para esses serviços são especificados da seguinte forma: 

18.2.1.20.1.1. Consultor de Atendimento Dedicado: 

Objetivo: Oferecer suporte personalizado e contínuo para atender todas as demandas 

relacionadas às telecomunicações do município. 

Processo: 

Atribuição de Consultor: Um consultor de atendimento dedicado será designado para gerenciar 

e responder a todas as questões e necessidades do município, assegurando um ponto de contato constante e conhecedor 

das especificidades do contrato e das necessidades da Prefeitura. 

18.2.1.20.1.2. Horário de Atendimento: 
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Objetivo: Assegurar disponibilidade adequada para manutenção e suporte durante os dias úteis. 

Processo: 

Disponibilidade: O serviço de suporte estará disponível por 8 horas diárias, durante 5 dias da 

semana (de segunda a sexta-feira), cobrindo as horas de maior atividade da Prefeitura e garantindo assistência em tempo 

hábil. 

18.2.1.20.1.3. Canais de Atendimento: 

Objetivo: Oferecer múltiplas plataformas de comunicação para facilitar e agilizar o 

atendimento às solicitações e problemas. 

Processo: 

Variedade de Canais: A empresa deve disponibilizar diversos canais de atendimento, incluindo 

telefone, e-mail, WhatsApp, atendimento presencial e remoto. Essa diversidade permite acessibilidade e conveniência, 

garantindo que os funcionários da Prefeitura possam escolher o meio de comunicação que melhor atenda às suas 

necessidades em diferentes situações. 

18.2.1.21. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO: 

18.2.1.21.1. A empresa contratada é responsável por fornecer um serviço de instalação e 

configuração abrangente, que inclui várias etapas críticas para garantir a integração eficaz e funcional dos sistemas de 

telecomunicações da Prefeitura. Os detalhes desse serviço são especificados da seguinte maneira: 

18.2.1.21.1.1. Processo de Implantação: 

Componentes: Inclui a instalação física, realização de testes, ativação dos serviços, 

documentação detalhada dos procedimentos e orientação técnica aos usuários do sistema para garantir que todos estejam 

aptos a utilizar as novas ferramentas e serviços eficientemente. 

18.2.1.21.1.2. Definição e Integração do Processo: 

Colaboração: O processo será definido em conjunto com a Prefeitura e a empresa contratada 

para consolidar as informações e definir como a nova solução será integrada com os sistemas já existentes. 

Implementação: O escopo das programações e integrações necessárias será estabelecido e 

implementado de acordo com as necessidades operacionais da Prefeitura. 

18.2.1.21.1.3. Configuração de Recursos: 
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Personalização: Os recursos da solução de telecomunicações serão configurados de acordo com 

as orientações e informações fornecidas pela Prefeitura durante a fase de implantação, assegurando que todos os 

componentes estejam alinhados com os requisitos específicos e as expectativas da Prefeitura. 

18.2.1.21.1.4. Responsabilidade pela Instalação: 

Execução: A instalação completa dos equipamentos, incluindo telefones IP, componentes de 

hardware e software, além da ativação das conexões e interligações lógicas que compõem a solução contratada, será de 

responsabilidade da empresa contratada. Esta abrangência garante que a infraestrutura de telecomunicações seja 

estabelecida de forma coesa e operacional desde o início. 

18.2.1.22. MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO DE FALHAS: 

18.2.1.22.1. A empresa contratada é responsável por garantir a manutenção contínua e a 

atualização das plataformas de software e firmware, além de gerenciar eficientemente qualquer falha que ocorra nos 

sistemas utilizados pela Prefeitura. Os detalhes deste serviço incluem: 

18.2.1.22.1.1. Atualização de Software e Firmware: 

Objetivo: Manter todas as plataformas de software e dispositivos de hardware atualizados com 

as versões mais estáveis e seguras disponíveis. 

Processo: A contratada deve implementar um cronograma regular de atualizações para garantir 

que todas as plataformas de software e firmware estejam operando com as versões mais recentes e estáveis, 

minimizando riscos de segurança e melhorando a funcionalidade. 

18.2.1.22.1.2. Gerenciamento de Falhas: 

Estabelecimento de Canal de Atendimento: Deverá ser disponibilizado um sistema web próprio 

para a abertura de chamados, que seja de fácil acesso e navegação, com uma interface intuitiva e amigável. O uso de 

outros canais digitais como mídias sociais e aplicativos de mensagens para abertura de chamados não será permitido. 

Equipe de Suporte 24/7: Uma equipe de suporte técnico deverá estar disponível 24 horas por 

dia, todos os dias, para responder prontamente a qualquer chamado ou interrupção do serviço. 

18.2.1.22.1.3. Resposta a Incidentes: 

Procedimentos de Reparos: Em caso de falha ou indisponibilidade do serviço, a contratada deve 

iniciar os procedimentos de reparo e manutenção dentro de sessenta minutos após a notificação da falha. 
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Resolução e Comunicação: O reparo completo dos equipamentos e a restauração dos serviços 

devem ser concluídos no prazo máximo de cinco horas após a abertura do chamado. Além disso, atualizações sobre o 

status da manutenção devem ser fornecidas a cada sessenta minutos até a completa resolução do problema. 

18.2.1.23. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INFRAESTRUTURA DO DATACENTER: 

18.2.1.23.1. A empresa contratada é responsável por manter uma infraestrutura de datacenter 

que atenda às necessidades avançadas de segurança, eficiência e disponibilidade, conforme especificado abaixo: 

18.2.1.23.1.1. Plataformas de Computação em Nuvem: 

Compatibilidade: Todas as aplicações necessárias para a prestação dos serviços em nuvem 

devem estar baseadas em infraestrutura de datacenter ou em plataformas especializadas de computação em nuvem 

(como Amazon, Google, Microsoft), com redundância geográfica. 

Conformidade: As plataformas utilizadas devem garantir que todas as exigências descritas 

sejam atendidas, incluindo a compatibilidade com os requisitos estabelecidos durante toda a vigência do contrato. 

18.2.1.23.1.2. Infraestrutura Física: 

Construção Segura: A estrutura física deve garantir um ambiente seguro e controlado, 

atendendo aos requisitos de segurança física e lógica. 

Piso Elevado e Cabeamento: Instalação de piso elevado com no mínimo três camadas de 

cabeamento, incluindo vias independentes para cabos de energia, dados lógicos e ópticos. 

18.2.1.23.1.3. Sistema de Energia: 

Independência Energética: Deve garantir total independência no fornecimento de energia para 

os equipamentos, incluindo a utilização de soluções de grupo gerador redundante e independente, com acionamento 

automático e capacidade de funcionamento ininterrupto. 

Sistema Redundante de Baterias: Implementação de um sistema redundante de baterias para 

assegurar a transição entre o fornecimento normal de energia e o uso do grupo gerador. 

18.2.1.23.1.4. Climatização e Proteção Ambiental: 

Sistema de Climatização: Manutenção das condições térmicas ideais para os equipamentos, 

com um sistema redundante (N+1) para garantir operação contínua. 

Proteção Contra Incêndio: Instalação de sistemas de detecção e supressão de incêndios 

avançados, utilizando gases inertes e sistemas de tubulação seca, além de dispositivos tradicionais de prevenção. 
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18.2.1.23.1.5. Segurança e Monitoramento: 

Monitoramento Contínuo: Equipe de segurança operando 24x7x365, com sistemas de câmeras 

de circuito fechado para monitoramento interno e externo. 

Controle de Acesso: Sistemas avançados para controlar o acesso às instalações, incluindo 

detecção de tentativas de arrombamento, sensores de abertura de portas e travas eletrônicas. 

Registros e Relatórios: Possibilidade de gerar relatórios detalhados sobre o acesso e uso das 

instalações, garantindo transparência e controle. 

18.2.1.23.1.6. Acesso e Controle: 

Acesso Controlado 24x7: Disponibilização de acesso controlado para pessoas, veículos e 

materiais, com no mínimo três níveis de controle de acesso, para garantir a segurança da infraestrutura física e das 

informações hospedadas. 

19. DO PAGAMENTO  

   19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

   19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

   19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

   19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

   19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

   19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.saobentoabade.mg.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 
Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais 

Fone: (35) 3236-1213        CNPJ: 17.877.176/0001-29 

e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br  site: www.saobentoabade.mg.gov.br 

   19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

   19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

   19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

   19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

   19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

   19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

   19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre 

INPC. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

   20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

   20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

   20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

   20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

   20.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

   20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 20.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

   20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do item 20.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 
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   20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento 

das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.1. 

   20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese 

de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 20.1. 

   20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

a Prefeitura Municipal de São Bento Abade - MG, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 

com as multas previstas. 

   20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento). 

   20.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

   20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

   20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

   20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

   21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

   21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

   21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e 

a administração, e deverá ser divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

   21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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   21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

   21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

   21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

   22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

   22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica diretamente no Portal de Compras Públicas, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

   22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Portal de Compras Públicas. 

   22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

   22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

   22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

   22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

   22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 

autos para o devido saneamento. 

   22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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   22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

   22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

   22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

   22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

   22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

   22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

   22.15. A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São Bento Abade poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

   22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

   22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

   22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

   22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado 

no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

   22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site do Município: www.saobentoabade.mg.gov.br, e também 
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poderão retirado na Sala de Licitações do da Prefeitura Municipal de São Bento Abade, situada na Rua Odilon Gadbem 

dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais, no horário das 8 h às 11 e das 13h às 17h, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

   22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

EDE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 SÃO BENTO ABADE, 5 DE NOVEMBRODE 2025 

 

EDSON DONIZETE 

PREGOEIRO 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I – PROCESSO 135/2025 

1. OBJETO 

1.1. O objeto é a contratação de empresa especializada para informação telefônica, licença de software para seu controle 

e comodato de linhas móveis. 

1.1.1. Além dos serviços especificados acima, será incluído apoio administrativo focado em controle, informação e 

gerenciamento em telecomunicações, bem como a contratação de licença de software para telecomunicações.  

1.1.2. Os interessados deverão estar devidamente inscritos em todos os órgãos exigidos pela legislação para o 

funcionamento adequado, incluindo conformidade com as normas de segurança. 

1.2. A solução proposta deve incluir recursos completos para operação adequada, abrangendo fornecimento, instalação, 

configuração, manutenção preventiva, corretiva e perfectiva, treinamento, canais de comunicação, e sistemas de gestão 

e de monitoramento, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São Bento Abade. A solução incluirá 

os seguintes serviços: 

1.2.1. Gerenciamento de linhas telefônicas; 

1.2.2. Desmembramento de faturas; 

1.2.3. Análise de faturas; 

1.2.4. Contestação de faturas incorretas; 

1.2.5. Solicitação de 2ª via de fatura; 

1.2.6. Solicitações de alterações cadastrais, mudanças de endereços, liberações de limites e reparos; 

1.2.7. Análise e planejamento para aquisição de equipamentos/serviços; 

1.2.8. Treinamento aos usuários; 

1.2.9. Comodato de linhas móveis; 

1.2.10. Definição de prazos para a realização dos serviços; 

1.2.11. Execução de atividades diversas pela Contratada; 

1.2.12. Preenchimento de formulários para solicitações de novos serviços; 

1.2.13. Definição de horário de prestação dos serviços e informações de atendimento; 
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1.2.14. Manutenção e suporte técnico - disponibilidade 8x5; 

1.2.15. Serviços de instalação e configuração; 

1.3. Número de licenças de software, conforme tabela abaixo 

Item Descrição Un Quant. 
Vlr Médio 

Unit. 

Vlr  Médio 

Total 

1 

 

FORNECIMENTO DE 13 LINHAS, GESTÃO E 

CONSULTORIA DE 13 LINHAS MOVEIS COM 

LIGAÇÕES ILIMITADAS E 5GB DE INTERNET 

CADA; COM COMODATO DE 03 APARELHOS 

CELULARES - APARELHOS NA SEGUINTE 

CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR. 

Descrição Técnica  

Equipamento: Smartphone novo, de primeira linha, 

não recondicionado, com as seguintes 

especificações mínimas: 

Processador e desempenho 

Processador de, no mínimo, 6 núcleos, sendo 2 de 

alto desempenho e 4 de alta eficiência, com 

frequência máxima de até 3,46 GHz ou superior; 

Arquitetura de 64 bits; 

Coprocessador gráfico de, no mínimo, 5 núcleos de 

GPU; 

Capacidade de executar aplicações de alta demanda 

gráfica e processamento simultâneo sem queda de 

desempenho. 

Memória e armazenamento 

Memória RAM mínima de 6 GB; 

Armazenamento interno de, no mínimo, 128 GB, 

não expansível, com tecnologia de alta velocidade. 

Tela 

Tipo: OLED (ou tecnologia equivalente), com 

suporte a HDR; 

Tamanho mínimo: 6,1 polegadas; 

Resolução mínima: 2532 x 1170 pixels, densidade 

de pelo menos 460 ppi; 

Taxa de atualização adaptativa de até 120 Hz. 

Câmeras 

Câmera traseira dupla, ambas com resolução 

mínima de 12 MP, com estabilização óptica de 

imagem e capacidade de gravação de vídeo em 4K 

a 60 fps; 

Câmera frontal com resolução mínima de 12 MP e 

gravação de vídeo em 4K; 

Recursos de modo noturno, fotografia 

computacional e gravação com estabilização 

avançada. 

Conectividade e sensores 

Compatibilidade com redes 5G, 4G, Wi-Fi 6 e 

Bluetooth 5.3 ou superior; 

Sistema de navegação por GPS, GLONASS, 

Galileo e QZSS; 

Sistema de autenticação por reconhecimento facial 

tridimensional; 

MEN 

 

12 

 

3.905,00 

 

46.860,00 
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Sensores de proximidade, luminosidade, barômetro 

e giroscópio. 

Bateria e resistência 

Autonomia mínima de 20 horas de reprodução 

contínua de vídeo; 

Capacidade de recarga rápida por cabo e 

carregamento sem fio; 

Resistência à água e poeira certificada no mínimo 

em IP68 (submersão de até 6 metros por até 30 

minutos). 

Sistema operacional e garantia 

Sistema operacional IOS 

Sistema operacional na versão mais recente 

disponibilizada pelo fabricante na data da entrega, 

com garantia de atualizações por, no mínimo, 4 

anos; 

Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 

fabricação. 

2 

 

TELEFONIA EM NUVEM CONTEMPLANDO 

28 RAMAIS; 8 LIGAÇÕES SIMULTANEAS; 

COMODATO DE 23 TELEFONES IP’S, 

COMODATO DE 5 TELEFONES IP’S WIFI, 

FORNECIMENTO DE 10 LINHAS FIXAS; 01 

URA AUTOATENDIMENTO; 01 LICENÇA 

TELEFONISTA E 28 LICENÇAS TARIFAÇÃO 

 

MEN 

 

12 

 

3.598,93 

 

43.187,10 

 

3 

 

SERVIÇO DE ATIVAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 

TREINAMENTO  

(COBRADO SOMENTE 1 VEZ APÓS A 

ATIVAÇÃO DO SISTEMA) 

 

SV 

 

1 

 

1.522,50 

 

1.522,50 

 

Valor total estimado: R$ 91.569,60 (noventa e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) 

1.3.1. Especificações técnicas da tabela de licenças: 

Item 1 – Licença tipo 1 deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada quando o número 

de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída para um usuário. 

Conferência Nº + 2: Permitir que um usuário faça uma conferência entre a linha do usuário e mais 2 outras linhas; 

Dispositivos por usuários Nº 1: Permite que o ramal seja vinculado a somente um tipo de dispositivo ou aparelho, ou 

softphone mobile ou softphone desktop; 
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Deverá possuir serviço de correio de voz com função de recebe os recados deixados quando a ligação não for 

atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. Cada ramal deverá possuir seu 

próprio correio de voz. 

Item 2 – Licença tipo 3 deverá possuir no mínimo as funcionalidades da Licença tipo 1, tipo 2 e as informadas 

abaixo: 

Ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada; 

Dispositivos por usuários No 5: Permite que o ramal possa ser vinculado a vários tipos de dispositivos, seja aparelho, 

softphone mobile ou softphone para desktop; 

Suporte a Softphone com compatibilidade para Windows10, Mac/IOS 10 ou superior ou Android; 

Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a chamada que foi direcionada para outro membro; 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada quando o número 

de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber chamadas até que a configuração seja retirada; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída para um usuário;  

Função siga-me: Para casos de Não Atendimento, Caso Ocupado, Temporário; 

Discagem Abreviada: Permite o usuário gravar números que são chamados com frequência, atribuindo a eles um 

código curto de 2 dígitos, que se discados realizarão a chamada para o número configurado; 

Logs de Chamadas: Possibilidade de visualizar o histórico de chamadas realizadas, perdidas e recebidas. Período 

mínimo de 10 (dez) últimas chamadas; 

Música em espera: quando o usuário colocar outra parte em retenção a outra parte escutará uma música. Esta música 

será um arquivo .wav que o administrador da empresa fará o upload pelo portal web de administração. Desta forma o 

CONTRATANTE poderá trocar a música ou músicas quando preferirem sem a necessidade de abrir chamado; 

Estacionamento de chamadas (call park); 

Grupo de captura; 
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Captura direta; 

Conferência até 15 participantes simultâneos. Através do telefone o usuário poderá adicionar vários participantes na 

conferência através de procedimentos com o telefone; 

Código de Autorização: Este serviço permite que o Administrador nível Master, Nível localidade selecione usuários 

que precisarão entrar com o código de autorização para as chamadas externas; 

Chefe-Secretaria: Com este serviço e possível ter várias combinações de chefe e secretaria, sendo 1 secretaria para 1 

chefe, várias secretarias para 1 chefe, 1 secretaria para vários chefes e várias secretarias para vários chefes; 

Monitoramento de linhas (BLF): com este serviço e um telefone IP que suporte este serviço, o usuário poderá 

monitorar o status (disponível, em conversação, chamada entrante) das linhas de outros usuários; 

Ramal Chefe: com este serviço um telefone pode ser configurado como genérico de tal forma que outro usuário poder 

executar o procedimento de login e associar seu número telefônico e categoria de chamadas àquele telefone. A partir 

desta associação o telefone será o telefone do usuário; 

Toque simultâneo: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados 

simultaneamente com os seus dispositivos; 

Toque Serial: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados sequencialmente; 

Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando em conversação, puxar a 

chamada para qualquer outro dispositivo que possua. Este procedimento poderá ser feito várias vezes durante a 

chamada. Recurso muito importante para usuários que precisam de mobilidade e possuem uma mesa de trabalho; 

Presença: Deve possuir o status de ocupado, disponível, ausente, offline e em reunião; 

Todos os status podem ser configurados manualmente pelo usuário; 

O status de ocupado deve ser ativado automaticamente quando o usuário estiver em uma chamada telefônica; 

Deverá ser possível realizar a integração com as plataformas Outlook e Gmail; 

O status ausente deve ser ativado automaticamente caso o usuário fique um tempo sem digitar no teclado do 

computador; 

Chat ponto a ponto; 

Chat em Grupo; 
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Chat precisa ser persistente, ou seja, todo seu conteúdo deve ser armazenado na nuvem para poder ser recuperado 

através do cliente de PC ou cliente móvel; 

Vídeo chamada; 

Compartilhamento de desktop e aplicações; 

Transferência de arquivos; 

A sala de reunião virtual pessoal deverá permitir seu uso de forma imediata (sem a necessidade de envio de convite), 

mas também deve possuir mecanismo para envio de convites; 

Os participantes devem receber uma notificação e ao aceitarem estarão dentro da sala de reunião. Outras formas de 

reunião ad hoc, também são permitidas, contanto que sejam bem simples de uso; 

Sala de reunião virtual pessoal para até 1000 participantes internos e externos. Todos os participantes devem ter os 

recursos de áudio conferência, vídeo conferência e compartilhamento de desktop e chat; 

Videoconferência deve suportar várias resoluções como QCIF, CIF, VGA e HD; 

Áudio Conferência deve suportar os codecs G.711, G.729 e G.722; 

A sala de reunião virtual pessoal deve permitir que participantes externos as empresas possam participar da reunião 

com os mesmos recursos dos participantes internos; 

A sala de reunião deve disponibilizar um número telefônico para que participantes externos possam participar mesmo 

que tenham apenas disponível um telefone fixo analógico de tal forma que pelo menos a áudio conferência será 

possível; 

Deve ser possível enviar um convite de reunião com o link de Internet para os participantes externos participarem da 

reunião; 

O usuário deve possuir um link específico e contínuo, referente a sua sala de reunião virtual; 

Deverá permitir a gravação das reuniões; 

Deverá possuir serviço de correio de voz com função de receber os recados deixados quando a ligação não for 

atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. Cada ramal deverá possuir seu 

próprio correio de voz; 

Deverá possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); 

Deverá possuir criptografia de sinalização através de TLS v1.2 ou superior; 
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Deverá possuir função de redução de ruído ambiente; 

Deverá possuir função de plano de fundo virtual; 

Deverá suportar leitor de tela para deficientes visuais; 

Deverá possuir colaboração com legendas em tempo real; 

Deverá possuir colaboração com integração de intérpretes; 

Deverá possuir colaboração com transcrições automáticas; 

Deverá possuir colaboração com tradução em tempo real no mínimo com 100 idiomas diferentes; 

Deverá possuir envio de mensagem e compartilhamento de arquivos ilimitados; 

Deverá possuir colaboração com transmissão ao vivo no Youtube ou Facebook; 

Item 3 – URA Autoatendimento deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Mensagens customizáveis. 

Áudio de espera customizáveis. 

Menu inicial limitado em opções de zero a nove. 

Deverá possuir no mínimo mais de cinco níveis em sua árvore da URA. 

Deverá ser do mesmo fabricante da plataforma de voz ofertada. 

Possibilitar a reprodução de áudios específicos. 

Permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados. 

Direcionar a ligação diretamente para o ramal específico 

Realizar ações pré-configuradas que serão definidas juntamente com a Prefeitura 

Item 4 – Mesa de Operação e Telefonista deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

O Software da MESA DE TELEFONISTA deverá ser do mesmo fabricante da solução de PABX Virtual em Nuvem.  

Deve ser em software e deverá possuir licenciamento e cobrança por unidade CONTRATADA (ativada);  
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Entende-se licenciamento e cobrança por unidade uma única instância de autoatendimento ativada na unidade da 

CONTRATANTE, independentemente da quantidade de ramais e entroncamentos com a PSTN.  

A aplicação a ser disponibilizada deverá ser instalada em sistema operacional Windows 10 ou superior e funcionar 

como mesa de operação para telefonista, ou ser Interface baseada na Web, acessível a partir de um navegador da 

Web;  

Deverá suportar um conjunto completo de controle de chamadas, monitoramento de linha em larga escala, filas, 

várias opções de diretório e visualizações;  

Deverá passar informações claras, em português do Brasil, sobre:  

Número das linhas tronco;  

Números dos ramais;  

Supervisão de chamadas ainda não atendidas;  

Chamadas de espera;  

Supervisão de assinante ocupado.  

Deverá permitir ao operador (telefonista);  

Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da mesa operadora;  

O monitoramento de no mínimo 200 contatos internos;  

A criação de grupos de contatos;  

Discagem rápida;  

Mensagem instantânea;  

Pesquisa de contatos em diretório;  

Estacionamento de chamadas;  

Rediscagem;  

Discagem rápida;  

Atender, reter, retomar, transferir e terminar chamadas;  
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Transferência supervisionada;  

Estacionamento de chamadas;  

Conferência de chamadas;  

Retenção de chamadas externas e internas, quando não for possível ao operador/telefonista expedi-los imediatamente;  

Permitir o monitoramento dos contatos;  

Mais de uma fila de chamadas;  

Gerenciamento de filas de chamadas;  

Alteração da posição da chamada na fila 

Item 5 – IP Phone – Básico (RJ-45 100/1000) Tipo II deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Os aparelhos telefônicos deverão ser homologados pela ANATEL. 

Deverão possuir total compatibilidade com as funcionalidades da solução ofertada. 

2 linhas SIP; 

Conferência de 3 vias; 

1000 listas telefônicas locais, identificador de chamadas; 

Retenção de chamadas; 

Transferência de chamadas; 

Tela matricial de 128x48; 

Áudio HD no viva-voz e no fone de ouvido; 

Suporte fone de ouvido sem fio EHS; 

Portas rápidas duplas, PoE integrado; 

Suporte com 2 ângulos ajustáveis de 45 e 50 graus; 

PoE ativado; 
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Modo monofone / mãos livres / fone de ouvido; 

Suporte de mesa / Montado na parede (precisa de um suporte de parede adicional); 

Fonte de alimentação externa opcional; 

Lista telefônica local (1000 entradas); 

Lista telefônica remota (XML / LDAP, 1000 entradas); 

Registros de chamadas (entrada / saída / perdida, 600 entradas); 

Filtro de chamadas em lista preto / branco; 

Indicação de espera de mensagem de voz (VMWI); 

DSS programáveis / teclas programáveis; 

Sincronização de horário da rede; 

Suporte ao fone de ouvido sem fio Plantronics (através da Plantronics Cabo EHS APD-80); 

Suporte a fone de ouvido sem fio Jabra (através do cabo Fanvil EHS20 EHS); 

Suporte à gravação (através do servidor); 

URL de ação / URI ativo; 

uaCSTA; 

Microfone / alto-falante de voz HD (fone / viva-voz, 0 ~ 7KHz Resposta de Freqüência); 

Codec de banda estreita: G.711a / u, G.726-32K, G.729A, iLBC; 

Codec de banda larga: G.722, Opus; 

Cancelador de eco acústico full-duplex (AEC); 

Detecção de atividade de voz (VAD) / geração de ruído de conforto (CNG) / Estimativa de ruído de fundo 

(BNE) / Redução de ruído (NR); 

Ocultamento por perda de pacotes (PLC); 
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Buffer de instabilidade adaptativa dinâmica; 

DTMF: dentro da banda, fora da banda - relay DTMF (RFC2833) / SIP INFO; 

Físico: Ethernet de 10/100/1000 Mbps, porta de ponte dupla para desvio de PC; 

Modo IP: IPv4 / IPv6 / IPv4 & IPv6; 

Configuração de IP: IP estático / DHCP / PPPoE; 

Controle de acesso à rede: 802.1x 

VPN: L2TP / OpenVPN; 

VLAN; 

LLDP; 

QoS; 

RTCP-XR (RFC3611), VQ-RTCPXR (RFC6035); 

Protocolos; 

SIP2.0 sobre UDP / TCP / TLS 

RTP / RTCP / SRTP/ STUN/DHCP/LLDP 

Especificações físicas; 

LCD principal x1: tela matricial de 128x48 com luz de fundo; 

Teclado: 34 teclas, incluindo; 

4 teclas de função; 

9 teclas de função (Espera / Transferência / Conferência / Agenda) / MWI / Headset / Rediscar); 

2 teclas de linha (com luz indicadora LED); 

4 teclas de navegação; 
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1 tecla OK; 

12 teclas de dígitos do telefone padrão; 

3 teclas de controle de volume (Para cima / Para baixo / Mudo (microfone)); 

tecla mãos livres; 

Aparelho HD (RJ9) x1; 

Fio padrão do aparelho RJ9 x1; 

Cabo Ethernet 1.5M CAT5 x1; 

Rack traseiro x1; 

Luz indicadora de status x1 (vermelho); 

Porta RJ9 x2: fone x1, fone de ouvido x1; 

Porta RJ45 x2: Rede x1, PC x1 (em ponte para a rede); 

Fechadura de segurança x1; 

Entrada de energia DC: 5V / 0.6A; 

Consumo de energia: Inativo 0,9 ~ 1,65 W, Pico 1,8 ~ 2,95 W; 

Temperatura de trabalho: 0 ~ 45°C; 

Umidade de trabalho: 10 ~ 95%; 

Deverá ser apresentado junto com a proposta o Datasheet do equipamento ofertado sob pena de 

desclassificação. 

Item 6- Aparelho Telefone W-FI W610W deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

O W610W é um telefone Wi-Fi portátil e elegante, projetado para aplicações de comunicação móvel. Com banda 

dupla integrada  

Wi-Fi de 2,4 GHz e 5 GHz, o W610W pode alcançar comunicação estável e eficiente em vários ambientes de rede 

sem fio.  
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Além disso, integra Bluetooth 5.0 para emparelhamento com fones de ouvido e dispositivos móveis. Instalado com 

bateria recarregável de 1900mAh  

bateria, o W610W está pronto para 9 horas de conversação ou 200 horas em standby. W610W é amplamente utilizado 

em vários cenários sem fio  

como empresas, shopping centers e hotéis, proporcionando aos usuários uma experiência de comunicação móvel de 

alta qualidade. 

Destaques  

 Tela colorida de 2" 240 x 32 0 com interface de usuário intuitiva  

 Seguro contra quedas de 1,8 metro de altura  

 Wi-Fi de banda dupla 2,4 GHz/5 GHz integrado  

 Suporta roaming IEEE802.11k/v/r  

 Suporta criptografia WPA/WPA2 PSK e 802.1X EAP para garantir a segurança das comunicações  

 Bluetooth 5.0 integrado pode ser usado para conectar fones de ouvido sem fio  

 Suporta função de vibração  

 Suporta 16 teclas DSS e um botão configurável push to talk (PTT) para discagem rápida  

 Até 9 horas de conversação e até 200 horas de espera *  

Especificações  

 Tela LCD de alta definição de 2,0 polegadas 240*320 cores  

 4 linhas SIP  

 Identificador de chamadas  

 Modo fone/viva-voz/fone de ouvido  

 Suporte a 16 teclas DSS  

 Voz HD  

 Função de vibração  
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 Clipe para cinto  

 Base de carregamento de mesa  

 Interface tipo C padrão  

 Bateria de lítio recarregável  

 Suporte a Bluetooth 5.0  

 Suporte a vários idiomas: nglês/chinês/alemão/francês/italiano/português/russo/espanhol/japonês/coreano  

Genérico  

 Sincronização de tempo de rede  

 Contatos locais (1000 entradas)  

 Lista telefônica remota (XML/LDAP, 1000 entradas)  

 Vários idiomas opcionais  

 Registros de chamadas (600 entradas)  

 Lista de bloqueios/lista de permissões  

 Protetor de tela  

 Configurações de toque personalizadas  

 Ajuste de luz de fundo da tela  

 Memorando  

 Serviço de SMS  

 Correio de voz (MWI)  

 Configurações de criptografia do menu  

 Bloqueio do teclado/ajuste da luz de fundo  

 Ajuste de volume 

Recursos de chamada  
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 Atendimento automático  

 Chamada/Atender/Rejeitar  

 Chamada em espera/Troca  

 Encaminhamento de chamada  

 Discagem rápida  

 Interfone  

 Chamadas anônimas  

 Conferência de três vias  

 Restringir chamadas de saída  

 Discagem direta por IP  

 Discagem rápida  

 Chamada de emergência  

 Exibição do ID do chamador  

 Consulta (discagem, chamadas de entrada e saída)  

 Não perturbe  

 Chamada de uma tecla PTT  

 Ocultação de perda de pacote  

 Cache de jitter adaptável dinâmico de até 300 ms  

 DTMF: Em banda, Fora de banda – Relé DTMF (RFC2833) / SIP  

Rede  

Wi-Fi integrado, suporte 802.11 a/b/g/n/ac protocolo:  

2,4 GHz IEEE 802.11 b/g/n  

5 GHz IEEE 802.11a/n/ac  
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Criptografia: WPA / WPA2-PSK, 802.1X EAP  

 Bluetooth 5.0 integrado  

Gerenciamento de energia  

Notificação de carregamento  

Notificação de energia total  

Notificação de bateria fraca  

Após o desligamento anormal, o dispositivo inicializará automaticamente ao carregar novamente  

Estatísticas em tempo real/exibição da energia do sistema  

Protocolos  

 RTP/RTCP/SRTP  

 STUN  

 DHCP  

 SNTP  

 FTP/TFTP  

 HTTP/HTTPS 

TR-069  

Implantação e manutenção  

Provisionamento automático via FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP  

PnP/TR-069  

 Interface de gerenciamento da Web  

 Despejo de pacotes baseado na Web  

 Configuração exportar/importar  

 Atualização de firmware  
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 Syslog  

Especificações físicas  

Altura de queda: 1,8 m  

Material da estrutura: plástico  

Base de carregamento x1  

Clipe de cinto x1  

Bateria recarregável x1 1900mAh  

Entrada CC: 5 V/2 A  

Porta de carregamento: Tipo C  

Conector de fone de ouvido: conector padrão de 3,5 mm  

Método de instalação: Clipe de cinto/área de trabalho  

Temperatura operacional: 0 ℃ ~ 45 ℃  

Temperatura de armazenamento: -20 ℃ ~ 60 ℃  

Umidade relativa: 10 ~ 95%  

Tamanho do produto: 156 x 53 x 17,7 mm  

Peso do produto: 147 g (W610W + bateria)  

Certificados: CE/FCC/UKCA/RoHS/SRRC/ERP/DOE/CEC/REACH  

Tamanho da caixa: 193 x 77 x 87 mm  

Exterior tamanho da caixa: 333x281x213mm (12PCS)  

Áudio  

Codec de banda estreita: G.711a/u, G.729AB, G.723.1, G.726, iLBC  

Codec de banda larga: G.722, Opus  

Cancelamento de eco acústico (AEC) - cancelamento de atraso de eco máximo de 96ms  
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Detecção de atividade de voz (VAD)/ Geração de ruído de conforto (CNG)/ Estimativa de ruído de fundo (BNE) 

Item 7 – Smartphone – iPhone 14 – 256 GB – Marca Apple 

Deverá possuir no mínimo as seguintes especificações técnicas: 

Deverão ser do modelo Apple iPhone 14 com capacidade de armazenamento interno de 256 GB. 

Deverão possuir total compatibilidade com redes 5G, 4G LTE, 3G e Wi-Fi 6. 

Tela Super Retina XDR de 6,1 polegadas com tecnologia OLED. 

Processador A15 Bionic com GPU de 5 núcleos. 

Sistema operacional iOS, com atualização para a versão mais recente disponível. 

Câmera dupla traseira de 12 MP (grande-angular e ultra-angular) com modo Noite, HDR Inteligente e gravação em 

4K. 

Câmera frontal TrueDepth de 12 MP com modo Retrato e Face ID. 

Proteção frontal em Ceramic Shield e resistência à água IP68 (profundidade máxima de 6 metros por até 30 minutos). 

Possuir manual em língua portuguesa ou inglesa. 

Aparelhos desbloqueados para todas as operadoras nacionais. 

Conectividade via Lightning, Bluetooth 5.3, GPS e NFC. 

Deverá acompanhar cabo de carregamento com conector Lightning para USB-C. 

Item 8 – Serviço de telefonia fixa comutada STFC deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Fornecimento de canais de telefonia com viabilidade técnica para DDR, a realização de ligações gratuitas entre a 

Prefeitura e suas unidades, de forma contínua compreendendo as modalidades: fixo-fixo local e longa distância, fixo-

móvel local e longa distância, sendo ilimitado visando atender às necessidades de acordo com as especificações e 

condições presentes neste documento. 

O serviço telefônico, nas modalidades local e longa distância, deverá compreender a realização de chamadas locais 

para telefones e para telefones móveis por meio de troncos, bem como a recepção de chamadas diretamente nos 

ramais. 

O serviço telefônico fixo-fixo, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que estão compreendidas as 

unidades da Prefeitura, para telefones fixo nesta mesma área. 
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O serviço telefônico fixo-móvel, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que estão compreendidas 

as unidades da Prefeitura, para telefones móveis nesta mesma área. 

A empresa deverá ser homologada pela Anatel e apresentar sua outorga junto a publicação no DOU. 

Em ligações para longa distância, o serviço telefônico deverá abranger todo território Nacional, tanto para ligações de 

destino fixo, quanto móveis, por códigos nacionais (DDD). 

Deverá ser apresentado junto com a proposta, toda documentação técnica da solução de PABX em nuvem 

(Datasheet), em português ou inglês, sob pena de desclassificação. 

Item 9 – Serviço de manutenção e suporte 8x5 deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Deverá ceder consultor de atendimento dedicado para tratar de todas as demandas do município; 

Deverá prestar atendimento durante 8 horas por dia, 5 dias da semana; 

Deverá disponibilizar canal de atendimento via telefone, e-mail, whatsapp, presencial e atendimento remoto. 

Item 10 – Serviço de Instalação e configuração deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Os serviços pertinentes à implantação incluem: instalação, testes, ativação, documentação e orientação técnica aos 

usuários do sistema; 

Neste processo será definido, em conjunto com a Prefeitura e a CONTRATADA, a forma de consolidação das 

informações, definição do processo de implantação/integração da solução adquirida com a solução existente, e 

conclusão do escopo de programações e integrações que deverão ser implementados;  

Os recursos da solução deverão ser configurados pela CONTRATADA, conforme as orientações e informações 

fornecidas pela Prefeitura durante a implantação;  

Para o levantamento dos requisitos a CONTRATADA deverá inspecionar a rede da Prefeitura utilizando-se de 

ferramentas adequadas. A verificação da rede faz-se necessária para evitar pontos de falhas e "gargalos" na rede, 

provocados pelo tráfego de pacotes de voz;  

A instalação é de responsabilidade da CONTRATADA e compreende a instalação física de todos os equipamentos, 

inclusive telefones IP, componentes e software, bem como ativação das conexões e interligações lógicas que 

compõem a solução CONTRATADA;  

Item 11 – Comodato linhas moveis deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Cessão em comodato de 13 (treze) linhas móveis operadora VIVO, com ligações ilimitadas fixo/móvel para qualquer 

outra operadora em todo território nacional e com 5 gb (cinco) de internet cada. 
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Item 12 – Serviço de Informação Telefônica deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Disponibilizar um canal direto em horário comercial de atendimento para abertura de O.S caso houver possíveis 

eventualidades. (Perda, roubo, extravio de linhas, reparo, ativação de roaming ou qualquer demanda e dúvida do 

cliente); 

Repassar a empresa, mediante protocolo, todas as informações acerca das solicitações feitas às operadoras, assim 

como informar todos os contatos mantidos e procedimentos adotados, para os fins do objeto em tela;  

Enviar, sempre que solicitado, relatórios mensais de consumo por usuário, extrato por linha, análise e contestações de 

todas as faturas e autorização mensal de cada uma das faturas da operadora, na seguinte forma; 

Disponibilização de relatórios gerenciais; 

Geração de relatórios em formato analítico, sintético e/ou gráfico; 

Relatórios de inventário; 

Relatórios de auditoria e contestações; 

Relatórios de informações para subsidiar regras de uso; 

Identificação de discrepâncias, tops e distorções; 

Relatórios específicos para fiscalizações e auditorias internas. 

Item 13 – Software de Tarifação deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Solução deve disponibilizar relatório de chamadas e de tarifação;  

Relatórios dever ser gerados por ramal, por localidade e por centro de custo;  

Deve ser possível selecionar dia de início e término para geração do relatório;  

Relatórios devem informar número de origem, número de destino, início da chamada, duração e custo;  

Relatórios devem ser disponibilizados através de um Portal Web;  

Relatórios devem ser armazenados por um período de 06 meses;  

Relatórios devem ter a possibilidade de exportação em formato csv, pdf e xls;  
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Deverá ter acesso Web com suporte aos seguintes navegadores: Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google 

Chrome;  

As interfaces e os relatórios deverão estar no idioma português do Brasil;  

O sistema deverá permitir o pré-agendamento para que o tarifador emita periodicamente os relatórios especificados 

pelo usuário e envie aos destinatários (via e-mail), de forma automática, sem limite da quantidade de agendamentos;  

Cada agendamento poderá ser programado para realização diária, semanal, mensal ou em outra periodicidade definida 

pelo usuário;  

Por grupo de ramais vinculados ao código e/ou departamento e/ou setor etc.;  

Por ramal;  

Por faixa de ramais;  

Por Lista de ramais;  

Por prefixo;  

Por categoria de chamada (Local, DDD, DDI; Celular, etc.);  

Deve permitir a emissão de no mínimo os relatórios abaixo, porém, não se limitando a estes:  

Por duração, data e hora de cada chamada em determinado período. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da efetiva entrega/ prestação do 

serviço após a emissão da respectiva Nota Fiscal. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do serviço/fornecimento. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal constante 

neste edital. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.saobentoabade.mg.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 
Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais 

Fone: (35) 3236-1213        CNPJ: 17.877.176/0001-29 

e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br  site: www.saobentoabade.mg.gov.br 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela não execução do serviço/fornecimento, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Será interrompido o serviço/fornecimento em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme In 1234/12. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Os desafios crescentes enfrentados pelo município resultam na expansão da máquina administrativa e, 

consequentemente, no aumento dos custos dos serviços. Uma parte significativa desses gastos pode ser mitigada 

através de processos de contratação eficientes e planejados, que não só reduzem despesas, mas também melhoram a 

qualidade técnica das contratações, trazendo economia para a Administração. 

Visando a eficiência e a celeridade nos contratos, o município optará por contratar um único fornecedor para 

executar todas as operações de telefonia. Este fornecedor, ao integrar os serviços, poderá oferecer preços 

significativamente menores devido ao controle da cadeia de Telecom e garantir um serviço mais ágil e eficaz. 

O processo de licitação visa identificar fornecedores capazes de atender tecnicamente às necessidades do 

município, especialmente em termos de implementação e suporte, garantindo assim a eficácia contínua dos serviços 

de telecomunicações. 

O principal benefício desta contratação advém do poder de compra do governo, que, ao aproveitar 

oportunidades de economia, visa obter melhores preços do mercado, reduzindo custos e atendendo de forma mais 

eficiente às demandas sociais. A prefeitura de São Bento Abade busca, com essa iniciativa, reduzir significativamente 

os custos anuais com telecomunicações. 

A aquisição de uma solução de telefonia VoIP está categorizada como de bens e serviços comuns, conforme 

estabelecido pela Lei nº 14.133/21. Esses produtos possuem padrões de desempenho e características geralmente 

disponíveis no mercado, alinhados com a legislação vigente. 

Conforme o Art. 26, § 6º da Lei 14.133/21, os editais podem, com justificativa prévia, exigir compensações 

comerciais, industriais ou tecnológicas, ou acesso a condições vantajosas de financiamento por parte do contratado, 

promovendo benefícios adicionais para a Administração Pública. 

A contratação tem como objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, garantindo a 

qualidade dos serviços a custos reduzidos e contribuindo para a diminuição dos gastos governamentais, respeitando 

sempre a isonomia entre os licitantes.  

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Consideram-se Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei 

nº 14.133/2021). 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo máximo para ativação dos serviços e entrega dos aparelhos será de 30 (trinta) dias corridos a partir 

da data da assinatura do contrato.  

A entrega/prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo reestabelecidos no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do serviço/fornecimento. 

Critérios Específicos para Softwares e Sistemas de Telecomunicação: o software de telecomunicação, 

especificamente da marca Cisco Broadworks, será avaliado com base em sua confiabilidade, escalabilidade, recursos 

avançados, integração com outras soluções e suporte técnico. O software deve ser capaz de suportar as operações sem 

interrupções e possuir funcionalidades que atendam às necessidades operacionais da Prefeitura. A integração do 

software com o hardware e outros sistemas existentes deve ser verificada para garantir uma operação sem falhas e uma 

implementação eficiente.  

A empresa será responsável pela retirada dos produtos não aceitos e pelo envio dos produtos corretos, dentro 

de um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da comunicação oficial de não conformidade. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do artigo 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

a) efetuar  o cumprimento do objeto em perfeitas condições, conforme  especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo   com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da prestação do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

g) A empresa contratada deve estar legalmente registrada e em conformidade com todas as leis e normas 

aplicáveis, incluindo normas de segurança. 

h) Deve apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas. 

i) Deve ter experiência comprovada na prestação de serviços de telecomunicações e gerenciamento de sistemas 

de informação. 

j) Deve possuir capacidade técnica e operacional para instalar, configurar e manter sistemas de 

telecomunicações, incluindo software e hardware. 

k) Deve fornecer comprovação de capacidade técnica, incluindo referências de serviços similares realizados. 

Requisitos Específicos do Serviço: 

l) Fornecimento, instalação e configuração de sistemas de telecomunicação completos, incluindo linhas móveis 

e software necessário. 
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m) Manutenção preventiva, corretiva e perfectiva dos sistemas instalados. 

n) Treinamento para usuários nos sistemas e processos relacionados à telecomunicação. 

o) Fornecimento e gestão de licenças de software necessárias para o serviço de telecomunicação. 

p) Gestão completa de linhas telefônicas, incluindo o desmembramento e análise de faturas, contestação de 

cobranças incorretas, e suporte para solicitações de mudanças cadastrais e técnicas. 

q) Deve garantir um SLA (Service Level Agreement) para atendimento presencial e remoto, conforme 

especificado, com tempo de resposta adequado às necessidades emergenciais do município. 

 Requisitos de Qualidade e Conformidade: 

r) Todos os serviços devem atender às especificações técnicas descritas no Termo de Referência e estar em 

conformidade com as melhores práticas e padrões da indústria. 

s) A contratada deve garantir que todos os dispositivos e serviços fornecidos estejam em conformidade com as 

normas de segurança relevantes. 

t) A empresa deve seguir rigorosamente as diretrizes estabelecidas no Decreto Federal nº 7.507/2011 quando 

aplicável. 

u) Certificação ISO 9001, a fim de atestar a qualidade e a segurança na prestação dos serviços do objeto ora 

licitado e demais justificativas que seguem: 

- A ISO 9001 é reconhecida internacionalmente como um padrão de gestão de qualidade. A exigência desta 

certificação, pode assegurar que os serviços atendam a padrões consistentes de qualidade. 

- Empresas certificadas pela ISO 9001 demonstram comprometimento com processos de qualidade, o que 

reduz consideravelmente riscos de falhas ou problemas nos serviços.  

- A implementação da ISO 9001 frequentemente leva a um foco maior na satisfação do cliente. Isso resulta 

em serviços mais alinhados com as necessidades deste Órgão. 

- A certificação ISO 9001 promove eficiência nos processos, reduzindo custos operacionais e melhorando a 

produtividade. A certificação demonstra transparência nos processos de gestão e aumenta a confiança do 

Órgão na capacidade da empresa de cumprir com os requisitos contratuais. A ISO 9001 promove a 

padronização de processos e a busca contínua pela melhoria, o que pode beneficiar o contratante ao longo do 

tempo. 

- A certificação ISO 9001 pode ajudar a garantir que a empresa esteja em conformidade com requisitos legais 

e regulamentares relacionados à qualidade de produtos ou serviços. Essas justificativas destacam como a 

exigência da ISO 9001 será benéfica para esta licitação, garantindo um padrão de qualidade, reduzindo riscos 

e promovendo melhores práticas de gestão. 

Documentação e Relatórios: 
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v) A contratada deve fornecer documentação completa sobre a configuração e operação dos sistemas instalados. 

w) Deve entregar relatórios mensais de desempenho, uso e manutenção, que incluam análises de custo-benefício 

e recomendações para melhorias contínuas. 

Monitoramento e Suporte: 

x) Deve estabelecer um portal de administração unificado para a gestão centralizada dos serviços. 

y)  Deve oferecer suporte técnico 24/7, com atendimento via múltiplos canais, incluindo telefone, e-mail e chat. 

Responsabilidades Financeiras e Penalidades: 

z) A contratada deve aderir estritamente aos termos financeiros acordados, incluindo prazos para pagamento e 

penalidades para atrasos ou serviços não conformes. 

Avaliação de Desempenho: 

aa) O desempenho do contratado será regularmente avaliado com base em critérios pré-definidos, incluindo a 

qualidade do serviço, atendimento aos prazos e a eficácia da comunicação e do suporte. 

Procedimentos de Emergência e Resolução de Conflitos: 

bb) A contratada deve ter procedimentos claros e eficazes para gerenciar emergências e resolver conflitos, 

garantindo a mínima interrupção dos serviços. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/prestação do serviço, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados, de acordo com o Decreto Municipal. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço/fornecimento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

O equilíbrio econômico financeiro será garantido na forma da lei, desde que apresentados os documentos 

comprobatórios:  

a) Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais primeiramente aceitas 

não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da proposta. 

b) Para análise do segundo equilíbrio econômico financeiro e seguintes, a contratada enviará a última nota 

(já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) apresentada e a nota que originou 

a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será negado. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do serviço; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à                       CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

g) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

h) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

i) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total do 

objeto; 

j) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

k) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

l) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

b) As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

c) Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14133/2021, as empresas ou profissionais que: 

d) - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

e) - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

f) - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

g) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a 

avaliação de custos e demandas, e possui os orçamentos, definindo a sistemática de suprimento, critérios de 

aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

Gustavo Reguim Nauderer 

Diretor do Departamento de Administração e Recursos Humanos 

  

Edson Donizete 

Pregoeiro  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 

SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 27/11/2025, às 10h 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Un Quant. Valor unitário Valor total 

1 

 

FORNECIMENTO DE 13 LINHAS, GESTÃO E 

CONSULTORIA DE 13 LINHAS MOVEIS COM 

LIGAÇÕES ILIMITADAS E 5GB DE INTERNET 

CADA; COM COMODATO DE 03 APARELHOS 

CELULARES - APARELHOS NA SEGUINTE 

CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR. 

Descrição Técnica  

Equipamento: Smartphone novo, de primeira linha, 

não recondicionado, com as seguintes 

especificações mínimas: 

Processador e desempenho 

Processador de, no mínimo, 6 núcleos, sendo 2 de 

alto desempenho e 4 de alta eficiência, com 

frequência máxima de até 3,46 GHz ou superior; 

Arquitetura de 64 bits; 

Coprocessador gráfico de, no mínimo, 5 núcleos de 

GPU; 

Capacidade de executar aplicações de alta demanda 

gráfica e processamento simultâneo sem queda de 

desempenho. 

MEN 

 

12 
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Memória e armazenamento 

Memória RAM mínima de 6 GB; 

Armazenamento interno de, no mínimo, 128 GB, 

não expansível, com tecnologia de alta velocidade. 

Tela 

Tipo: OLED (ou tecnologia equivalente), com 

suporte a HDR; 

Tamanho mínimo: 6,1 polegadas; 

Resolução mínima: 2532 x 1170 pixels, densidade 

de pelo menos 460 ppi; 

Taxa de atualização adaptativa de até 120 Hz. 

Câmeras 

Câmera traseira dupla, ambas com resolução 

mínima de 12 MP, com estabilização óptica de 

imagem e capacidade de gravação de vídeo em 4K 

a 60 fps; 

Câmera frontal com resolução mínima de 12 MP e 

gravação de vídeo em 4K; 

Recursos de modo noturno, fotografia 

computacional e gravação com estabilização 

avançada. 

Conectividade e sensores 

Compatibilidade com redes 5G, 4G, Wi-Fi 6 e 

Bluetooth 5.3 ou superior; 

Sistema de navegação por GPS, GLONASS, 

Galileo e QZSS; 

Sistema de autenticação por reconhecimento facial 

tridimensional; 

Sensores de proximidade, luminosidade, barômetro 

e giroscópio. 

Bateria e resistência 

Autonomia mínima de 20 horas de reprodução 

contínua de vídeo; 

Capacidade de recarga rápida por cabo e 

carregamento sem fio; 

Resistência à água e poeira certificada no mínimo 

em IP68 (submersão de até 6 metros por até 30 

minutos). 

Sistema operacional e garantia 

Sistema operacional IOS 

Sistema operacional na versão mais recente 

disponibilizada pelo fabricante na data da entrega, 

com garantia de atualizações por, no mínimo, 4 

anos; 

Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 

fabricação. 

2 

 

TELEFONIA EM NUVEM CONTEMPLANDO 

28 RAMAIS; 8 LIGAÇÕES SIMULTANEAS; 

COMODATO DE 23 TELEFONES IP’S, 

COMODATO DE 5 TELEFONES IP’S WIFI, 

FORNECIMENTO DE 10 LINHAS FIXAS; 01 

URA AUTOATENDIMENTO; 01 LICENÇA 

TELEFONISTA E 28 LICENÇAS TARIFAÇÃO 

 

MEN 

 

12 

 

  

3 

 

SERVIÇO DE ATIVAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 

TREINAMENTO  

(COBRADO SOMENTE 1 VEZ APÓS A 

ATIVAÇÃO DO SISTEMA) 

SV 

 

1 
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Valor GLOBAL: 

 

A EMPRESA: .......................................................... DECLARA QUE: 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de São Bento Abade - 

MG, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 

Que o prazo de início da entrega dos itens e/ou prestação dos serviços será de acordo com os termos 

estabelecidos no ANEXO I, deste edital a contar do recebimento (por e-mail), por parte da contratada, sob 

pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descrição do termo de referência do referido edital ou de 

má qualidade. 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - MG  

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

  , PORTADOR DO RG   , ABAIXO 

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ  

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 

O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

 

  EM, DE DE 2025. 
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(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.saobentoabade.mg.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 
Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 - Centro – CEP. 37.407-000 - Estado de Minas Gerais 

Fone: (35) 3236-1213        CNPJ: 17.877.176/0001-29 

e-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br  site: www.saobentoabade.mg.gov.br 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

.............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº .........................., POR INTERMÉDIO    DE    

SEU    REPRESENTANTE    LEGAL    O    (A)    SR    (A) 

................................,   PORTADOR   (A)   DA   CARTEIRA   DE   IDENTIDADE   Nº 

................ E CPF Nº..........................., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 

62 DA LEI Nº 14.133/2021, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 

E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ (     ). 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 
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(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025. 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 

SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
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A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:    
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ 

UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE – MG 

 AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

 

A EMPRESA ............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................, POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR ........................................................................................ , 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 

......................,    DECLARA    NÃO    TER    RECEBIDO    DO    MUNICÍPIO    DE              /UF OU 

DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
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  EM, DE DE 2025. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

 

Nº........................, LOCALIZADA À .........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE 

COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA 

ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - MG - 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2025. 

 

 

 

......., ......... DE ................ DE 2025. 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Processo Licitatório n° 135/2025. Pregão Eletrônico nº 014/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX / 2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE / MG, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL E A EMPRESA 

VENCEDORA DO CERTAME XXX. 

O Município de São Bento Abade / MG, por meio de seu setor / departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos, sediada à XXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXX, em São Bento Abade / MG, CEP – 

XXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa vencedora do certame XXX, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX doravante designado CONTRATADO(a), 

neste ato representado(a) por XXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta nos Autos do Processo Licitatório nº XXX / 2025, 

Pregão Eletrônico nº 014/2025,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 

014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para informação telefônica, 

licença de software para seu controle e comodato de linhas móveis, para atendimentos das necessidades do 

Município de São Bento Abade – MG e, ainda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: conforme documentação de referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. A documentação de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) ano contados do(a) assinatura, na forma do artigo 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na Documentação de Referência, anexa a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos na 

Documentação de Referência, anexa a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas com 

base nas cotações realizadas. 

7.2. Após o interregno de um ano, dependente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice aplicável: IGPM 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município de São Bento Abade / MG, para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não será exigida nenhuma garantia de execução, porém a garantia da prestação do serviço/fornecimento 

é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% 

a 20%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de São Bento Abade / MG, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Departamento Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Dotação 82-02.02.00-3390.39.00-04.122.0052-4.009-2.500.99 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Três Corações/ MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Instrumento de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Bento Abade / MG, em XXX, de XXX de 2025. 

____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br
http://www.saobentoabade.mg.gov.br/

